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LEI N° 893, DE 10 DE ABRIL DE 2023 
 

Institui, no âmbito Municipal, o Programa 

Doadores do Futuro, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Valente aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Valente, o Programa 

Doadores do Futuro, a ser realizado nas escolas da rede pública municipal de ensino. 

Art. 2º. O Programa Doadores do Futuro tem a finalidade de conscientizar os 

alunos da rede pública municipal de ensino sobre a importância da doação voluntária de 

sangue. 

Art. 3º. O Programa consiste na promoção de cursos, seminários e campanhas 

para os alunos, seus familiares e a comunidade do entorno das escolas, durante o período 

de aulas, visando à orientação e conscientização acerca da importância da doação de 

sangue e, para sua consecução, fica facultada a colaboração de profissionais da área de 

hematologia/saúde, de forma voluntária. 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2023. 
 

 
Ubaldino Amaral de Oliveira 

  Prefeito 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

_____________________________ 

                     Prefeito 

Certifico para os devidos fins, que a presente Lei foi publicada no 

mural do átrio da Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 10 de abril de 2023. 

 

 

Antônio Melquiades de Oliveira Filho 

     Chefe de Gabinete do Prefeito 


